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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No dia 21 de setembro, celebraremos o "Dia 

Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência", uma data importante 

para refletir sobre os desafios enfrentados por essa parcela da 

população. 

Por isso, é com grande satisfação somos pela 

congratulação aos membros do Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência (COMPED), que dedicam seu tempo e esforço, para lutar 

pelos direitos e interesses das pessoas com deficiência. E a dedicação 

e o compromisso do COMPED são fundamentais, para garantirem que 

a população de pessoas com deficiência tenha acesso a oportunidades 

iguais e seja que tratada com dignidade e respeito.

A luta pela inclusão e acessibilidade é um desafio 

contínuo, e o trabalho dos conselheiros membros do COMPED é 

essencial para promover mudanças positivas na sociedade, 

defendendo os direitos das pessoas com deficiência e criando uma 

sociedade mais justa e igualitária para todos. Nesta data especial, é 

justo reconhecer e agradecer o esforço e a dedicação desses membros 
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do COMPED, que inspiram a outros a se juntarem à luta pela inclusão 

e a promoverem uma sociedade mais compassiva e acessível, para 

todos.

Assim,

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES aos 

membros do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 

(COMPED), na pessoa do membro Luis Fernando Ribeiro de Lima, 

pelo “Dia Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência”, a ser 

comemorado no próximo dia 21 de setembro.

Plenário dos Autonomistas, 15 de setembro de 2025.

 

 
JANDER CAVALCANTI DE LIRA

(PROFESSOR JANDER LIRA)

VEREADOR
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